
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE S80 PflUlO

PORTASIA NS 2.237/88
Sm. 08 de fevereiro de 1.988.

0 Dr. Sleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do ds são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

H E S 0 1 Y E

Conceder 30 (trinta) dias de feinas 

relativas ao período de 28 de maio de 1,986 à 27 da maio de ... 

1,987» ao seguinte Servidor, no período abaixo:

ADSLINO MAGISWTS
j)e 01 de março à 30 de março de 1,988,

-cífeta, Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 08 da fevereiro de 1,988,

í
BE. SLStJTtoO BHIMO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada 0 registrada no Departamen 

to de Administração em 08 de fevereiro de 1,988.

LUI, AlERIffi Gii;;LO
Coordenadora do Serv. Administrativo 

Substituta


